
CAM PO LARGO
PREFEITURA MUNICIPAL

LEINº 3910. D_E1º% OUTUBRO DE 2925.

Súmula: “Adiciona os 5 3º e 4º ao art. 15 da Lei Municipal nº

1.930/2006, que institui o sistema de bilhetagem eletrônica nos
serviços de transporte públ'mo de passageiros de competência
do Municípiode Campo Largo/PR, disciplina sobre os benefícios
de gratuidades e dá outras providências.”

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam acrescidos os 5 3ª e 4º ao art. 15 da Lei Municipal nº 1.930/2006, com
as seguintes redações:

“Art. 15 (...)
(---)

5 3º O passe escolar é assegurado aos alunos matriculados
em instituições públicas de ensino regular de nível
fundamental, médio e superior.
5 4º O disposto no parágrafo anterior é aplicável para
estudantes matriculados em instituições de ensino
municipal, estadual ou federal. ”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 1º de outubro de 2025.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3910, DE 1ª DE OUTUBRODE 2025.

Súmula: “Adiciona os & 3º e 4º ao art. 15 da Lei Municipal nº 1930/2006, que institui o sistema de
bilhetagem eletrônica nos serviços de transporte público de passageiros de competênciado Municipio de
Campo Largo/PR, disciplina sobre os beneficios de gratuidades e dá outras providências.”
A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. lº Ficam acrescidos os ª 3ª e 4“ ao art. 15 da Lei Municipal nº 1.930/2006, com as seguintes redações:
“Art.15 (...)
(...)
& 3º O passe escolar é assegurado aos alunos matriculados em instituições públicas de ensino regular de
nível fundamental, médio e superior.
5 4º O disposto no parágrafo anterior é aplicável para estudantes matriculados em instituições de ensino
municipal, estadual ou federal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edificio da PrefeituraMunicipalde Campo Largo, em lº de outubro de 2025.

Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor Maurício Roberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de CampoLargo da garantia da autenticidade deste

Diário OfÍCIal Assinado Eletronicamente com CertificadoPadrão ICP- documento, desde que visualizadoatravés de
Brasil e Protocolado com Carimbode Tempo SCT de acordo com a httg:[[www.camgolargoprgovbrno link Diário oficial.
Medida Provisória 2200—2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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